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DEPUTADO ESTADUAL
EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PI c rio

1e Secretário

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO PIAUÍ - Deputado Francisco José Alves da Silva

DR. HÉLIO, Deputado Estadual com assento nesta casa Legislativa pelo Movimento

Democnitico Brasileiro - MDB, vem perante Vossa Excelência" com base no Regimento interno

desta Casa, requerer a realização de sessão solene alusiva ao Dia do Soldado, devendo ser

realizada no dia l 8 de setembro do corrente ano, a partir das 09:00 h, com base no aÍ. 96, I, "f'
do Regimento intemo desta casa.

JUSTIFICATIVA

O dia 25 de agosto. quando se comemora o Dia do Soldado, é o dia do nascimento do

Marechal Luís Alves de Lima e Silva, o Duque de Caxias, patrono do Exército Brasileiro. Nascido

em 25 de agosto de 1803, Caxias participou de vrírios episódios da história brasileira. Com mais

de 60 anos de serviços pÍestados à Pátria, atuou na contenção de revoltas no século XIX, sendo

digno de receber a menção de Pacificador do Brasil.

Seguindo os exemplos de Caxias, os soldados de hoje se preparam para atuar dentro e

fora de nosso território, em missões de paz, em atividades de garantia da lei e da ordem, apoiando

os órgãos de segurança públic4 protegendo o meio ambiente, patrulhando as fronteiras do País e

socorrendo a população, quando afetada por desastres naturais, entre outras tarefas.

Ser soldado é uma missão de vida, uma vocação. E a sociedade sabe da importância

dessa profissão. que é imprescindível para o funcionamento da ordem pública.

Palácio Petrônio Portella Sala da< Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do

Piauí, Teresina/Pl, 03 de agosto de 2023.
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GABINETE DO DR. HÉLIO


